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PROJETO BÁSICO
AVISO DE DSSPE^4SA ELETRÔMSCA DE LICITAÇÃO m 012/2G25-CMI

PROCESSO ADMiNíSTRATIVQ N? 00001.2G250127/0QQ1-46

e  dai. DAS CONDIÇÕES GERÂiS DA CONTRATAÇÃO (art. 62, KXIII,
Lei n. 14.133/2021).

1.1. .AQUiSiÇÃO DE ACONDÍCÍOÍMAÍ^^ENTO EM EMBALAGEM, MATERÍAL DE
ÜMPEZA, GÊNEROS ALiMENTÍCiOS E MATERÍAL OE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA  - CE

1.2. A contraisçso sbíS utvjda Lot©(3). coníoríTte Tsb&íH constSDía aljSixo.

I.OTf- 01 - AC.ONDK.iONAMi .VrO i.-.M i-.MBA! A(.t \i I. MAÍT.RiA! Di: l .lMPf,/A

QTD INDDl-.SCkK AOITFM

100 Ü OííCCi-CÍACO OARA i iXO 30 IT>5

,3C- SACO PAftA UXO !-VSi'.VÍ

Pacaie100.05ACCPARAiiX0 50tTS

r'?pncií'Cí3'‘,ãD: SACO PARA UXO ãO LiS

100.0SACO PARA UXO 100 LISó

Lhpèfciiicaçio: SALO PARA 1.IXQ 100 LTS

Ur.uiadc80.07 .ÁGUA SANiTARIA iLT

;3.sàa' AGuís SAlJllARiA iLlc. -€

üaídi^deSO.QÁLCOOL £M GEL 7Ç:^<- SOOMLS

E5pcrtnca5;ár): ÁLCOOL fc M GLL 701'i SOOML

uüidaílG100.0-ÁLCOOL LÍQUIDO VOC->U1ROy

ÁLCOOL üQUiOO lüvo LlíROc5fJ<JC(t1Cô \au.

Littíciade.100,0DESRirpTANTT 7 i TS10

.hCá^àa: 'JESÍNí-iilAMr£ 2 LTS●●Mí

Uiviíad^SG.OOÇTFRGr.'T''r UQL'100 SOCMi> '!

nsp^ofiração: nF.TFRGEMTF LIQUIOO SOOMt

so.o Uiiíc/acR-!DrSOÜORiZAÜOR DL AR AEROSOLi2

L íjjçCiuiiaíjdC-i DÍ..SODOHIZADOR DL AP. ALRÜSOL

'jO.G UnidadoINCtTiaOA A 3ASE DE ÁGUA 28SML/2-1flG11
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tSDecificaçáo; INCfcnODA A S/iS£ D£ ÁGUA 2SSMU243G

Uniüaoe40.0IJMPA P)50S 750ML14

tspecincação: UMPA PISOS 7S0ML

40,0ÜMPA VIDROS SOOMLas

fcSpCfiftcaçSo: UMPA VIDROS SOOML

40,0 UTwíarfet-USTRA MOVEIS 200ML16

ÊsoecíficacàQ: LUSTRA MOVEIS 200ML

Uníriade100.0LIMPADOR MULTIUSO 500ML17

Especificação; LIMPADOR MüLTlUSO 500ML

40,0 UnidadePANO DE CHAO PACOTE COM 03 UNIDADtS18

Especificação; PANO DE CHÁO PACOTE COM 03 UNIDADES

PaceíePAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 UNIDADES EOLHÀ DUPLA SOO.O19

Especificação; PAPEL HIGIÊNICO PACOTE COM 04 UNIDADES FOLHA DUPLA

100.0 Pacote70 PAPFl TOALHA Cf 02 ROLOS

Especificação; PAPEL TOALHA C/ 02 ROLOS

Unidade200.0PFDRA SANITARiA21

Êspcciftcação: PEDRA SANITARIA

2C.023 RCOO 40 CM

Especificação; RODO 40 CM

SABÃO EM PO 800G Unidade100.023

EipectfiCâçAo; SABÃO EM PÓ 800G

40.0 Pacote24 SABÃO EM FEOR/-> PACTC/ 5 ÜND

Especificação; SA0ÂO EM PEDRA PACTC7 5 UND

6041 UnidadeSABC44ETE LIOUJDO 2SC ML25

Especificação; SABONETE ÜOUfDO 250 ML

20,0 Unidade26 VASSOURA NYLON V35

Especificação; VASSOURA NYLON V35

LOTt. 02 - GÊNEROS ALIMEN TÍGIOS

DESCRIÇÃO

CHÃ SABORES VARIADOS CX C/10 UNIDADES

QTD UNDITEM

BO.O Cãíxa27

Especificação; CHA SABORES VARIADOS CX C/10 UNIDADES

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDENCIA/CE - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35.045.251/0001-77 |FONE/FAX: [88] 3675.1538

Emaíl: camaraindeps@ihotmail.com



» . V <● , . .
1 f «
POlfl

iMitUTTVO CAMARA MUNiqiPAL DE
INDEPENDENCIA. ★ -

Responsabilidade e Compromissol

12,0 Ufvkia^ÇAWCS A fW PÒ?6

Especificação; C,W^ELA EM PÕ

Unidade180.0CAFÉ TORRADO Z MOIDO EMBALAGEM DE 250G79

Especincaçào: CAFE torrado F MQIDO embalagem de 250G

Ca»xa20.0CAí^UlA PltfU CAPPüCafíO CX OIOUND30

Especificação; CAPSULA PARA CAPPUCCIMO CX C/IOUND

18D.D OutJogra/fiaACÚCAR CRISTAL IKG31

Especificação; AÇOCAK CRISTAL IKG

PACl40.0ACHOCOLA IADO EM Pü 400Gi'2

Especificação; ACHOCOLATADO EM 400G

PACTSO.OLtfTc EM PO ÍÍ47EGRAL 750633

Especificação: LESTE £M PÓ INTEGRAL ISOG

PACT80.034 BISCOITO SALGADO INTEGRAL 138G

Êspecificaçào; BISCOITO SALGADO INTEGRAL 138G

PACT90,0BISCOITO DOCE TIPO ROSQUiNHA 3Ü0G35

Especificação: BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 300G

faróo80.G36 ÁGUA MINERAL 12X510MI

Especificação: ÁGUA MINERAL 12XS10ML

Fafdo80.0ÁGUA MINERAL 6X1.5 LTS37

Especificação: AGUA MINERAL 6X1.5 LTS

UmdacfeAgua mineral garrafAo 20 lts 180,038

especificação: AGUA mineral GARRAfÂO 20 LTS

15-0REPWCtÉRANTE SA80R COLA 2 LITROS FARDO CmO 6 UNIDADES39

Especificação: REfRIGERANTE SABOR COLA 2 LITROS FARDO COMO 6 ÜNÍDAOES

12.0 fardoREfRIGÉRANTE SABOR GUARANÁ 2 LITROS FARDO COM 06 UNIDADES40

Especificação: REFRIGER/WTE SABOR GUARANÁ 2 LITROS FARDO COM 06 UNIDADES

i2,0 FardoREFRÍGERANTÉ SABOR LARANjA 2 LfTROS FARDO COM 06 UNIDADES41

Espeoficoção; REFRIGERANTE SABOR LARANJA 2 LITROS FARDO COM 06 UNIDADES

12.0 FsfdoREFRIGERANTE SABOR UVA 2 LITROS FARDO COM 05 UNIDADES42

Espectficaçàe; REFRIGERANTE SífiCm UVA 2 UTROS FARDO COM 06 UNIDADES

Pacote80.043 POlPA FRUTAS SABOR GOIABA 400G

Especificação: POLPA FRUTAS SABOR GOIABA 400G

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE * CEP: 63.640-000

CNPJ: 35.045.251/0001-77 |FONE/FAX: [88] 3675^53.^
Emall: camaraindeps@hotmail.com
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?3catePOí-PA FRUTAS SABOR CA}Á 4Q0G SO.O44

fspecificaçâo: POLPA FRUTAS SABOR CA]A 400G

80.Ü PacotePOLPA FRUTA SABOR ABACAX! 400G45

tspecificação: POLPA FRUTA SABOR ABACAXI 40DG

Pacote80-0WXi»A FRUTAS SABOR ACEROLA 40004fi

Especjíksção: PÍX^PA FRUTAS SABOR ACEROIA 400G

Pacote60.0POLPA DF FRUTAS SÂ90R MARACLflÁ 4Ü0G47

Especificação; POLPA DE FRUTAS SABOR MARACUJÁ 400G

60.0 PacotePOLPA DE FRUTAS SABOR AÇAJ dOOG48

especificação: POLPA DE FRUTAS SABOR ACAl 400G

LOTK 0:í - MATERIAL DE^ E.XPEDIENTE E COPA

DESCRIÇÃO QTD UNDITEM

COPO DESCARTÁVEL 100X200 ML 300.0 Pacote1

Especificação: COPO DESCARTÁVEL 100X200 ML

lOQ.O Pacote2 COPO DESCARTÁVEL 100X50 ML

esptxrificaçâo: COPO DESCARTÁVEL 100X50 ML

loe.o Pôccáe3 COLHER DESCATÁVEL

COLHER OESCATÁVEL

ENVELOPE OnClO BRANCO TAMANHO 23X11.5 G/M2 A4 CAIXA COM 100
UNIOAOE5-

Caixa1.2.049

EspecifiCàÇáü: ENVELOPE OFICIO BRANCO TAMANHO 23X11.5 G.'M2 A4 CAIXA COM 100 UNID^tDES.

í.rVRO ATA. CAPA DURA NA COR PRETA. FORMATO 297X710MM. COM 100
FOLHAS OFF-SET, BR¬

UNO.24,050

Especificação: LIVRO ATA. CAPA OURA NA COR PRETA, FORMATO 297X210MM. COM 100 FOLHAS OFF-SET. 8R.

UVRO DE PONTO CAPA DURA NA COR PRETA, FORMATO 297X2 lOMM, COM 200
FCH.HAS OFF-SET.

S-0 LLNO.SI

Especificação: LIVRO DE PONTO CAPA DURA NA COR PRETA. FORMATO 297X210MM, COM 200 FOLHAS OFF-SET.

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 104 FOLHAS NUMERADAS, 20,0 UND,52

Especificacào; UVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 104 FOLHAS NUMERADAS.

pasta arquivo DE PLÁSTICO CORRUGAOO, FLEXÍVEL Cf ELASTTCO POLtONOA
MÉDIA.

EspeofiCdÇáo: PASTA ARQUIVO OF PLÁSTICO CORRUGAOO. FLEXÍVEL O El ÁSTTCO POLIONOA MÉDIA,

pasta ArZ. LOMBO LARGO, TAMANHO OfÍGO, COÁt FERRAGEM DE METAL E54
VISOR OE PLÁSTICO.

Especificação: PASTA A-2, LOMBO LARGO, TAMANHO OFÍCIO, COM FERRAGEM DE METAL E VISOR OE PLÁSTICO,

70.053

100.0

PASTA A-Z. LOMBO FINO. TAMANHO OFICIO, CONf FERRAGEM OE METAL E55
VISOR OE PLÁSTICO,

UND.

UNO.

UND.100.0

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35.045.251/0001-77 |FONE/FAX: [88] 3.6Z5.vl53S-
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LOMBO FÍNO. TAMANHO OfíCÍO. COM FERRAGEM DE METAL  £ VÍSOR DE PLÁSTICO.Especificação; PASTA A-Z.

Resmas 500
FOLHA15.0PAPEL 40KG BRANCO RESMA COM 50 FOLHAS,59

Especificação; PAPEL 40KG BRANCO RESMA COM 50 FOLHAS.

CANETAS ESFEROGRAF»CAS COR AZüL {0.7) TIPO ESCRITA FINA CAIXA COM 50
UNIDADES.

£5pç*C!fic3çào: CANETAS ESFEROGRÁFICAS COR AZUL (0,7) TIPO ESCRJTA FJNA, CAIXA COM 50 UNIDADES.

CL(PS PARA PAPEL. FABRICADO COM ARAME DE AÇO NiOUELADO TAMANHO
2/0, C/yxA COM 10 UNIDADES

tíií>«:!ficaçàQ; CUPS PARA PAPEL, fABRÍCAOO COM ARAME DÊ AÇO NfQUeLAOO TAMANHO 270, CAiXA COM 10 UWOADÊS,

CUPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME OE AÇO NIQUELAOO TAMANHO
R/Q. CM.XACOM 10 UNIOAOÊS.

Especificação; CUPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAP4E OE AÇO NIQUELADO TAMANHO 3/0, CAIXA COM 10 UNIDADES.

CIJPS PARA PAPEL. FABRICADO COM ARAME DE AÇO NIQUELADO. TAMANHO
8/0. COM 100 UNICIOAOES.

Estítícificdção: CUPS PARA PAPEL, FABRICADO COM ARAME DE .AÇO NIQUELADO, TAMANHO 8/0. COM 100 UNIODADES.

20.0 Caixa61

20,0&3

30.0 Caixa64

30.0 Caixa85

Lilro10.0COLA BRANCA 1000 ML.

Especificação; COLA 8R.ANCA 1000 ML.

ÊXTRATOR DE GRAMPOS, TIPO ESPATULA, MATERIAL METAL CROMADO, S.O UNO.67

Especificação; ÊXTRATOR OE GRAMPOS. TIPO ESPÁTULA. MATERIAL METAL CROMAOO.

LÁPIS TOETO. N’ 2. CORPO SEXTAVADO DE MADEIRA, EPfVERNiZADO E
APONTADO CAIXA COM 144 UNIDADES.

Caixa5.089

Esperificação; LÁPIS PRETO. N= 2. CORPO SEXTAVADO D€ MADEIRA, ENVERNÍ2AOO £ APONTADO CAIXA COM 144 LWIOADES.

2C.0 PacotePILHA ALCAÜNA /LAA PCT COM 2 UNIDADES.70

E5í>e«fícação; PÍLHA ALCAÜNA AAA PCT COM 2 UNIOAOÊS,

TESOURA MULTiUSO COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL. 6", CABO PLÁSTICO PRETO. UNO.10.071

Especificação; TESOURA MULTIUSO COM LÂMINA EM AÇO INOXIDÁVEL, 8". CABO PLÁSTICO PRETO.

TINTA PARA CARIMBO. COR PRFTA. COMPONFN7T BASE D'ÀGUA, CAPACIDADE OO
FRASCO 20ML.

UND.10,0n

Especificação; TTNTA PARA CARIMBO. CQR PRETA, COMPONENTE BASf 0’AGUA. CAPACIDADE DO FRASCO 70Ml„

RMiDEiA RETANGULAR EM INOX PEQUENA TAM 36X26CM 4.0 Unidade?S

Especificação; SANOEjA RETANGULAR EM INOX PEQUENA TAM 36X26CM

COLHER DE MESA { SOPA ) EM AÇO 100% EM AÇO INOXIDÁVEL DE QUALIDADE 24.0 Unidade74

Especificação; COLHER OE MÉSA ( SOPA ) EM AÇO 100% EM AÇO INOXIDÁVEL ÜE QUALIDADE

40,0 UnidadeCOPOOt VIDRO uso TRANSPARENIÊ, BASf REDONDA 280 ml/5

rspeoficaçâo: COPO OE VTDRO LISO TRANSPARENTT. RASE REDONDA ?80 ml

Unidôciç6.0JARRA Plástica para águá'Sucqs capacidade q2 utros76

Especificação; JARRA PLÁSTICA PARA ÁGU/VSUCOS CAPACIDADE 02 UTROS

SUPORTE DE PAREDE EM ACRiUCO PARA COPO DESCARTAVEL D’AGUA DE 50ML 2.0 Unidade77

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDÊNCIA/CE - CEP: 63.640-000

CNPJ: 35.045.251/0001-77 |FONE/FAX: [88] 36Z5a53Ã
Emall: camaraindeps@hotmail.com
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Especificação: SUPORTE DE PAREDE EM ACRÍLICO PARA COPO DESCARTÁVEL D*AGUA DE SGML

Unidade3,0SUPORTE DE PAREDE EM ACRÍLICO PARA COPO DESCARTÁVEL DE180 ML,78

Especificação: SUPORTE DE PAREDE EM ACRÍUCO PARA COPO DESCARTÁVEL DE18Ü ML.

10.0 UnirtadoVASILHAME DE AGUA MÍNcRAL DE 20 UTROS75

Especificação: VASILHAME DE AGUA MINERAL DE 20 LITROS

ALMOFADA PARA CARIMBO f

ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE,

gspíjcifjcação: ALMOFADA PARA CARIMBO N” 2, MATERIAL CAIXA PLÁSTICO. MATERIAI. ALMOFADA ESPONJA/s£SORV£N FE.

2. MATERIAL CAIXA PLÁSTICO. MATERIAL Uf40.lÔ.O80

UND.10.0CANETA CORRETIVA 4ML.81

Especificação: CANETA CORRETIVA 4ML.

Unidade3.0GARRAFA PARA CAFÉ. CAPACIDADE 1 LITRO. EM PLÁSTICO82

Especificação: GARRAFA PARA CAFE. CAPACIDADE 1 l.rTRO. EM PLÁSTICO

Unidade30.0XíCARA PARA CAFE, COM PIRES DE VIDRO&â

Especificação: XÍCARA PARA CAFÉ. COM PIRES OE VIDRO

Resmas 500

FQI.HA
250,0PAPEL OFICIO A4 RESMA COM 500 FOLHAS.66

EspectRcaçào; PAPEL OFÍCIO A4 RCSMA COM 500 FOLHAS.

10.0 UNO.CANETA MARCA TEXTO VERDE LIMÃO.37

Especificação: CANETA MARCA TEXTO VERDE LIMÃO.

20,0 mo.GRAMPEADOR MINI 2ô/ó.88

Especificação: GRAMPEADOR MINI 26/6.

DFP05ITO PLÁSTICO PARA CAFÉ CAPACIDADE 01 KG 2.0 Unidade89

Especificação: DEPOSITO PLÁSTICO PARA CAFE CAPACIDADE 01 KG

PâLOte12.0PILHA ALCALINA AA PCT COM 2 UNIDADES.90

Éspetificação: PI1.HA ALCALINA AA PCT COM 2 UNIDADES.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux.

conforme estabelecido em regulamento interno.

2. DÂ PESQUISA DE PREÇO

2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detaihes que envofvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se

ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de RS R$ 55.094,67 {cinquenta e cinco mil e noventa e

quatro reais e sessenta e sete centavos), que norteará as decisões do Agente de

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INOEPENDENCIA/CE - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35.045.2Sl/0001-77 IFONE/FAX: [88] 5625^538,

Email: camaraindeps@hocmail.com
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Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação,
quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO
3.1. A Câmara Municipal de independência - CE, no cumprimento de suas

funções legislativas e administrativas, necessita de diversos materiais essenciais
para assegurar o bom funcionamento de suas atividades diárias. Entre esses
materiais, destacam-se os itens de acondicionamento em embalagem, materiais de

ümpeza, gêneros alimentícios e material de expediente. A aquisição desses itens é
de fundamentai importância para garantir a eficiência, a  higiene e a
operacionaiidade das dependências da Câmara, bem como para proporcionar um
ambiente de trabalho adequado aos servidores e parlamentares.A necessidade de
embalagens adequadas para o armazenamento e transporte de documentos e
outros materiais é crucial para manter a organização e a segurança dos dados e
itens manuseados peia Câmara Municipal.A manutenção da limpeza e higienização
das instalações da Câmara é essencial para proporcionar um ambiente saudável e
seguro para todos os que frequentam o locai, prevenindo possíveis contaminações
e garantindo um ambiente agradável e produtivo.A oferta de gêneros alimentícios é
importante para o suporte das atividades legislativas e  administrativas,
principaimente durante longas jornadas de trabalho, reuniões e eventos que
demandem a permanência dos servidores e parlamentares por períodos
prolongados.O material de expediente, como papel, canetas, toners, entre outros, é
índispensáveí para o andamento das atividades burocráticas e  legislativas,
assegurando que os processos sejam realizados com eficiência e dentro dos prazos
estabelecidos.A realização do processo licitatório visa garantir a transparência e a
economicidade na aquisição desses materiais, permitindo que a Câmara Municipal
continue a desempenhar suas funções com excelência e responsabilidade.

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerostdade de uma licitação. O Art. 75, inciso íl, da Lei n^.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a  licitação para
contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros
serviços e compras

4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra gera), com
3 expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federa! de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDENCIA/CÉ - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35.045.251/0001-77 )FONE/FAX: [88] 3ÍiZ5,vl53Ã
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A licitação foi 0 meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federai, para tornar isonômica a partidpaçao de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
CF/1988:

(...)
ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
05 concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o quai
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a iei poderá criar hipóteses em que a contratação sera feita de
forma direta. O novo regulamento gerai das licitações, a Lei r\° 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n*" 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso II, que assim preconizou:

XXI

Da Dispensa de Licitação - Art. 75. inciso l!

para contratação que envolva valores inferiores a R$
52.725,59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de
outros serviços e compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS OE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2, Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedência para que quaíquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço -
5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de

5  (cinco) dias. pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
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contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apíicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

6. DAS

fiscalizar sua execução;
6.1.2. Encaminhar formaímente as demandas de serviços, de acordo

com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas

regulamentares e contratuais cabíveis;
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

relacionadas com a prestação dos serviços;
6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos

locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11, Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;
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6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências para a execução dos serviços;
6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas

faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

peía Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo corno excíusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1,1. Indicar formaímente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fie! execução do contrato:

7.1,2. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências do
fiscaí do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Su]eitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo

prontamente às reclamações formuladas:
7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiei execução dos

serviços objeto do Contrato;
7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE:

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e  regulamentares

aplicáveis e às recomendações aceitas peía boa técnica;
7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11, Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
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disposições e especificações7.1.12. Cumprir com os prazos,
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer

iustífícativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA:

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,

mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;
7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua

propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE:

7.1.16, Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de físcahzação do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços:

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência

dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e discipímanas

por este instituído, mantendo-os devidamente identificados:
7.1,19. Orientar-se peio sigilo do teor de todos os documentas

produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saidá-ios na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE:

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros:

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos

sem prévia autorização da CONTRATANTE;
7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários

para a prestação dos serviços:
7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os

seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
7.1.25. Adotar práticas de sustentabiüdade ambiental na execução dos

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;
7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAÇAO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇAO SUBJETIVA
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9.1. É admlssívei a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato: não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. hios termos do art. 117 Lei 14,133, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) servtço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2^ do art. 140 da Lei n® 14.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,
por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação dais) Nota{s) Fiscaí(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscat/Fatura apresentada em relação aos serviços efetívamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
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11.6. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 {cinco) dias,
regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8, Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normafmente. até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada nâo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimpiemento da parceia, é caicuiada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
(\i = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP - Valor da parceia a ser paga.
í = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
! = ÍTX) { 6 / IDO ) i - 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei n^

14.133, de 2021, a Contratada que:
12.1,1. der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecuçâo total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei 12.J46..de.lg
de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções;

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0.33% {trinta e três centésimos por cento) por dia de

atraso, na execução dos serviços, calculado sobre  o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% {nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o vaior correspondente à parte inadimpiente, em caráter excepcionai, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Muita de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, IH e IV da Lei
14.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
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12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reailzar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133. de 2021, e
subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem
como 0 dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SÜSTENTABILIOADE AMBIENTAL

13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte
correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabiiidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes  e critérios de sustentabiiidade
ambientai de acordo com o art, 225 da Constituição Federa! de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas  a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,

maior edciência na utilização detecnologias e matérias-primas de origem local;
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,

preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais: e origem ambientaimente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Independência, na classificação econômica
0101.01.031.0101.2.001 - Gerenciamento do Poder Legislativo Municipal, no(s)

eiemento(s) de despesaís); 33903000 - Material de Consumo, Râ 55.094,67
(cinquenta e cinco mil e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos); .

Independência/CE, 13 de fevereiro de 2025
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loneide bb Lima Araújo
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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APROVO 0 Projeto Básico elaborado, por entender que ele
requisitos necessários para esta contratação.

cumpre todos os

loneidt^e cima Araújo
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCiA
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